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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Processo Administrativo nº 023/2026 – Dispensa nº 006/2026  

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Celebração de contrato de programa entre o Município de Piedade do Rio Grande/MG com o 
CIGEDAS para a realização de serviços de esterilização cirúrgica (ováriosalpingohisterectomia e 
orquiectomia), para controle populacional de cães e gatos errantes e pertencentes a famílias de 
baixa renda, através de campanhas itinerantes realizadas no município através de 
estabelecimento médico veterinário (móvel Unidade Móvel de Esterilização e Educação em Saúde 
- UMEES). 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O prazo de vigência da contratação terá início na data de publicação do contrato no PNCP e vigerá 
até dia 30/09/2026. 

1.4. Completado o prazo de vigência acima, a contratação poderá ser prorrogada, mediante celebração 
de termo aditivo, desde que comprovado a vantajosidade do preço, na forma do art. 84 da Lei 
14.133/21.  

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Baseia-se no art. 75 Inciso XI da Lei 14.133/2021 que prevê a possibilidade de dispensa de 
licitação na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com entidade de sua 
administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma associada nos termos do 
autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de cooperação. 

2.2. O Plano de Contratações Anual foi elaborado para o exercício de 2026, estando alinhado com o 
planejamento municipal. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1. A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Os requisitos da contratação se encontram pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. LOCAL DE EXECUÇÃO 

5.1. O local de execução dos serviços será no Município de Piedade do Rio Grande, em local a ser 
definido e devidamente preparado pela Secretaria requisitante; 

5.2. O valor inicial será de R$ 179,88 (cento e setenta e nove reais e oitenta e oito centavos) por 
castração de caninos e felinos MACHOS, e de R$ 214,14 (duzentos e quatorze reais e quatorze 
centavos) por castração de caninos e felinos FÊMEAS, perfazendo o valor global de R$51.308,10 
(cinquenta e um mil e trezentos e oito reais e dez centavos). 

5.3. Os preços inicialmente contratados permanecerão fixos e irreajustáveis durante todo o prazo de 
vigência contratual, admitindo-se revisão apenas nas hipóteses legalmente previstas, mediante 
devida justificativa e comprovação do desequilíbrio econômico-financeiro, nos termos da 
legislação aplicável. 
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6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. A execução dos serviços compreende as campanhas de vacinação previstas para os meses de 
março e agosto, sendo a primeira programada para o dia 08 de março e a segunda com data ainda 
a ser definida. A vigência contratual estender-se-á até 30 de setembro de 2026; 

6.2. Para a execução dos serviços a contratada deverá dispor de toda infra-estrutura e equipes 
necessárias em conformidade com as Resoluções nº 1596/2024, nº 1275/2019 e nº 1.080/2015 
do Conselho Federal de Medicina Veterinária e da Lei Estadual nº 21.970/26 devendo apresentar: 

6.2.1. A(s) Unidade(s) Móvel(is) de Esterilização e Educação em Saúde (UMEES) destinada(s) 
para prestação do serviço deverá(ão) em perfeitas condições de uso e trafegabilidade, 
com as devidas licenças e documentações regularizadas, estando sujeito à fiscalização 
pelos órgãos competentes aos municípios consorciados e no Estado de Minas Gerais. 

6.2.2. Ficará por conta da Contratada todo o material de enfermagem, cirúrgico e de dispositivo 
de identificação eletrônico subcutâneo (microchip) necessários para a execução dos 
serviços (respeitando a lista mínima disponibilizada, além de toda a medicação para o 
pré, trans e pós-operatório, como anestésicos, sedativos, antibióticos, analgésicos e 
antiinflamatórios ou qualquer outro medicamento necessário à cirurgia. 

6.2.3. A empresa deverá ter quadro técnico suficiente para executar os serviços no período 
contratado, na quantidade mínima descrita no item 6.9. 

6.2.4. Os procedimentos cirúrgicos executados serão a ováriosalpingohisterectomia (OSH) e a 
orquiectomia (OC) em cães e gatos, previamente inscritos e autorizados pela Secretaria 
de Saúde de cada Município, garantindo o acompanhamento veterinário dos animais no 
pós-cirúrgico. 

6.2.5. O procedimento cirúrgico será feito em caninos e felinos domésticos, de ambos os sexos, 
com no mínimo 150 (cento e cinquenta) dias e no máximo 6 (seis) anos de idade e todos 
animais deverão ser identificados por dispositivo eletrônico subcutâneo (microchip). 

6.2.6. Os serviços não incluem procedimentos clínicos ou cirúrgicos extras, que não estejam 
estritamente relacionados com as cirurgias de esterilização ou expressamente 
relacionados neste instrumento. 

6.2.7. Não deverá ser realizada a cirurgia em casos onde for detectada a presença de tumores 
(seja mamário ou qualquer outro externo), ou quaisquer condições físicas e patológicas 
debilitantes e que possam constituir maior risco de morte ao animal, cabendo ao médico 
veterinário da Contratada esclarecer e orientar os responsáveis sobre os 
encaminhamentos necessários. 

6.2.8. Quando o exame físico resultar em suspeita de alterações que possam acarretar 
necessidade de mudança da técnica cirúrgica proposta, ficará a critério da Contratada 
realizar ou não o procedimento, considerando que não haverá pagamento diferenciado 
por este serviço, preconizando sempre o bem-estar animal e respeitando os princípios 
éticos da medicina veterinária. 

6.3. DA EDUCAÇÃO EM SAÚDE E GUARDA RESPONSÁVEL 

6.3.1. Nas ocasiões de realização dos eventos, caberá à equipe técnica da Contratada realizar 
a orientação aos responsáveis pelos animais esterilizados quanto aos cuidados com os 
animais de estimação, especialmente quanto aos procedimentos realizados, e sempre 
que possível abordando a importância das zoonoses, a necessidade de atualização das 
vacinações contra a raiva e doenças espécie-específica, aos procedimentos de 
everminação e controle de ectoparasitas e também sobre Guarda Responsável. 

6.3.2. As atividades de educação em saúde e guarda responsável de animais de estimação 
serão previamente realizadas de maneira mais efetiva pela equipe técnica da Contratante. 
No entanto, no dia da realização das cirurgias deverão ocorrer ações orientativas por 
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parte da equipe da Contratada, desde a chegada dos animais, no momento enquanto os 
responsáveis aguardam a realização dos procedimentos, até o momento que os animais 
são devolvidos aos seus tutores. 

6.3.3. A equipe da Contratante irá colaborar na execução das referidas ações e também na 
disponibilização de material gráfico educativo, para distribuição nas campanhas de 
castração. 

6.4. DO ENCAMINHAMENTO DOS ANIMAIS 

6.4.1. As inscrições e o encaminhamento (agendamento) dos animais serão feitos pela 
Secretaria Municipal de Saúde do Município, a qual fará as orientações relativas ao 
procedimento cirúrgico que o animal será submetido. 

6.4.2. O transporte adequado (caixas de transporte, guias, focinheiras) dos cães e gatos até o 
local estabelecido, para realização da cirurgia e após a cirurgia, bem como para a retirada 
dos pontos será de responsabilidade dos respectivos tutores. 

6.4.3. O responsável pelo animal será comunicado sobre a data e horário em que será realizada 
a cirurgia, através da Secretaria Municipal de Saúde do Município, bem como receberá 
da equipe técnica da Contratante as orientações pertinentes aos cuidados pré- cirúrgicos. 

6.5. DA GRATUIDADE À POPULAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

6.5.1. Os serviços prestados serão totalmente gratuitos ao público previamente inscrito de 
acordo com os critérios estabelecidos pelo Município Consorciado, sendo vedado a 
exigência de qualquer tipo de contraprestação, excetuando-se as previstas nesse 
instrumento. 

6.5.2. A Contratada deverá providenciar comunicação visual nas suas estruturas (adesivos nos 
veículos, faixas, banners e/ou cartazes) com referência à prestação gratuita dos serviços 
contratados pelo CIGEDAS, devendo informar também o nº de telefone para eventuais 
denúncias/reclamações. 

6.6. DO PLANEJAMENTO, DA FREQUENCIA E DO HORÁRIO: 

6.6.1. Os serviços serão realizados em locais previamente estabelecidos pelo Contratante, em 
datas e horários pré-acertados pelas partes. 

6.6.2. As campanhas ocorrerão em períodos pré-determinados entre as partes, das 8h às 17h 
de segunda a sábado. 

6.6.3. Poderão ocorrer campanhas eventuais com realização desses serviços aos 
domingos, sendo essas previamente combinadas entre as partes. 

6.6.4. O transporte dos animais até os locais em que as cirurgias serão realizadas é de 
responsabilidade dos respectivos tutores, podendo a Contratante, a suas expensas, 
definir mecanismo alternativo. 

6.6.5. No caso de o responsável pelo animal levá-lo até a Contratada, esta somente poderá 
aceitá-lo se estiver acompanhado de ordem de serviço de esterilização emitida pelo 
Contratante. 

6.6.6. A cirurgia deverá ser realizada somente em animais clinicamente sadios e em jejum de 
alimento e hídrico, respeitando o porte, a idade e a espécie do animal. Para tanto, o 
histórico e a condição dos animais na data de execução do serviço deverão ser 
criteriosamente avaliados pela Contratada. Deve-se evitar submeter ao ato cirúrgico 
animais com infestações por carrapatos e com suspeita de hemoparasitoses. 

6.6.7. Os responsáveis pelos animais deverão preencher um termo de autorização para 
intervenção cirúrgica com informações próprias e do cirurgião responsável pelos 
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procedimentos, que ficará sob responsabilidade da Contratada e deverá ser 
obrigatoriamente encaminhado à Contratante em até 10(dez) dias após o evento. 

6.6.8. O animal será devolvido ao responsável na mesma data de realização da cirurgia, 
respeitado o período necessário ao pós-operatório imediato. 

6.6.9. A Contratada providenciará um relatório assinado pelo médico veterinário, ao responsável 
pelo animal que venha a sofrer transtorno ou óbito durante o procedimento pré-cirúrgico, 
cirúrgico ou pós-cirúrgico, explicando o quadro clínico e as razões determinantes dessa 
anormalidade. A Contratada obrigatoriamente fornecerá à Contratante cópia do 
respectivo relatório. 

6.7. DA INFRAESTRUTURA NECESSÁRIA: 

6.7.1. DAS INSTALAÇÕES PARA REALIZAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS 

6.7.1.1. DE ESTERILIZAÇÃO DE CÃES E GATOS - Os procedimentos de 
contracepção cirúrgica em cães e gatos deverão ocorrer em ambiente fechado, 
restrito, de tamanho compatível com o número e fluxo de animais a serem 
atendidos por fase do procedimento, de acordo com o previsto na Resolução nº 
1596/2024 do CFMV. 

6.7.1.2. Os procedimentos serão executados em Unidade Móvel de Esterilização e 
Educação em Saúde (UMEES), a ser previamente aprovada pela equipe da 
Contratante, com a seguinte recomendação de especificação mínima: 

6.7.1.2.1. Unidade Móvel de Esterilização e Educação em Saúde com todas as 
instalações, mobiliários e equipamentos necessários para realização de cirurgias de 
esterilização de cães e gatos em centro cirúrgico móvel – castramóvel. 

6.7.1.2.2. Estrutura com sistema elétrico independente, com possibilidade de conexão 
com a rede pública na tensão de 110/220 volts por cabos de extensão com sistema 
anti-chama, com tomadas e extensão suficientes para operação em ambientes 
diversos. Deverá considerar alternativa adequada para manter a unidade móvel em 
funcionamento por tempo suficiente para finalizar os atendimentos em curso, nos 
casos de falta de energia elétrica. 

6.7.1.2.3. Sistema hidráulico para água limpa e para água servida, com capacidade 
suficiente para funcionamento de rotina e previsão de adequada destinação dessa 
água após utilização. 

6.7.1.2.4. Sistema de emergência, com iluminação e extintores de incêndio. 

6.7.1.2.5. Ambiente adequado para realização de todas as etapas (pré, trans, pós- 
cirúrgico). 

6.7.1.2.6. Balança digital veterinária. 

6.7.1.2.7. Sala de tricotomia, com mesa de atendimento. 

6.7.1.2.8. Ambiente adequado para antissepsia com lavabo cirúrgico, segundo o 
recomendado pela ANVISA. 

6.7.1.2.9. Centro cirúrgico com número de mesas/calhas cirúrgicas adequadas e com 
espaço suficiente para livre movimentação da equipe. Mobiliário apropriado e 
sistema de anestesia portátil para administração de agentes anestésicos voláteis, 
inalatória, através de respiração manual ou espontânea, equipamento para 
monitoramento anestésico com no mínimo leitor de temperatura corporal, oximetria, 
pressão arterial não invasiva e eletrocardiograma, bem como sistemas de provisão 
de oxigênio e ventilação mecânica no pós-operatório. 
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6.7.1.2.10. O(s) veículo(s) utilizados deverão estar regularizados junto aos órgãos de 

trânsito competentes e todas as despesas decorrentes de deslocamentos, 
segurança, documentações, multas, manutenção e eventuais reparos nas Unidades 
Móveis correrão por conta da Contratada. 

6.8. DAS INSTALAÇÕES PARA ATENDIMENTO AO PÚBLICO E ATIVIDADES EDUCATIVAS 

6.8.1. A Contratada deverá providenciar estrutura adequada para o atendimento com 
qualidade ao público, devendo dispor minimamente dos seguintes itens: 

6.8.1.1. Uma Tenda ou equivalente, com organização e capacidade suficientes para 
abrigar os responsáveis e seus animais no início do atendimento; 

6.8.1.2. Mesas para disposição de material gráfico educativo; 

6.8.1.3. Cadeiras em número suficiente para acomodar os responsáveis pelos 
animais durante a realização do pré e do pós-cirúrgico; 

6.8.1.4. A montagem e desmontagem das estruturas serão responsabilidade da 
empresa Contratada. 

6.9. DA EQUIPE DE TRABALHO: 
6.10. A Contratada deverá providenciar o quadro de pessoal necessário para a realização de todos 

os serviços estipulados, que deverá ser composto por, no mínimo: 

6.10.1. Um médico veterinário responsável pela triagem e realização de avaliações iniciais; 

6.10.2. Um médico Veterinário responsável pelo centro cirúrgico, capacitado para coordenar 
e executar cirurgias de OHS e OC em regime de alta rotatividade; 

6.10.3. Um médico veterinário responsável pelas anestesias, capacitados para atuar em 
regime de alta rotatividade; 

6.10.4. Um profissional responsável pela organização, capacitado para coordenação do 
atendimento ao público e das atividades de orientação/educação; 

6.10.5. Auxiliares operacionais em número suficiente para executar o manejo dos animais 
em todas as etapas dos procedimentos e para realizar a montagem e instalação das 
estruturas e equipamentos; 

6.10.6. Os profissionais deverão estar em dia com as suas obrigações junto aos conselhos 
de classe. 

6.11. DOS EQUIPAMENTOS E MATERIAL NECESSÁRIOS E DA DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS: 

6.11.1. Instrumental cirúrgico esterilizado por método físico ou por método químico, em 
variedade e quantidade suficiente ao tipo de serviço contratado; 

6.11.2. Panos de campo em tamanhos diversos e adequados ao tipo de serviço contratado; 

6.11.3. Material cirúrgico (panos de campo, compressas e instrumentais cirúrgicos) 
devidamente esterilizados; 

6.11.4. Material para antissepsia da equipe e dos animais; 

6.11.5. Máquinas de tosa com lâminas adequadas, limpas, removíveis e sem oxidação; 

6.11.6. Focinheiras e/ou mordaças de diversos tamanhos; 

6.11.7. Fios de sutura não absorvível e absorvível de tamanhos diversos; 

6.11.8. Antibióticos, analgésicos, antiinflamatórios anestésicos, sedativos ou qualquer outro 
medicamento necessário à cirurgia; 

6.11.9. Dispositivo de identificação eletrônico subcutâneo de acordo com a Lei Estadual nº 
21.970/16 art. 3º inciso I alínea A e art. 3º inciso II. 
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6.11.10. Gorro, máscara, avental e luvas cirúrgicas, sendo esta última de uso único a cada 

procedimento; 

6.11.11. Compressa de gaze; 

6.11.12. Seringas e agulhas adequadas à espécie e porte do animal; 

6.11.13. Drogas de emergência. 

6.12. DA DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS 

6.12.1. Os resíduos gerados pelas atividades deverão ser gerenciados adequadamente pela 
Contratada, devendo ser separados, acondicionados e transportados para a destinação 
final ambientalmente adequada. 

7. MODELO DE GESTÃO DA CONTRATAÇÃO 

7.1. O Contratado deverá executar fielmente as condições impostas pelas as cláusulas avençadas 
neste termo e no aviso de contratação direta e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderão pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da contratação, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5.  Após a assinatura do instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

Fiscalização 
7.6. A execução da Contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
7.7. Caberá ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 

ao seu substituto, em especial: 

7.7.1. Receber provisoriamente e/ou recursar, conferir especificações técnicas, marcas, 
qualidade, quantidade de produtos licitados ou adquiridos pelo município, atestando a 
boa execução e o devido cumprimento e/ou apontando as falhas, descumprimentos, 
inadimplências, divergências e etc. 

7.7.2. prestar apoio ao gestor do contrato, se colocando a disposição para esclarecer as dúvidas 
administrativas, técnicas e  divergências surgidas na execução do objeto contratado; 

7.7.3. expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e comunicações 
necessárias aos fornecedores para garantir à perfeita execução contratual ou dos 
fornecimentos, dando ciência ao gestor do contrato sempre que necessário; 

7.7.4. atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao 
descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que 
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

7.7.5. participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em 
conjunto com o fiscal técnico e o gestor, caso necessário; 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
LÁ

U
D

IO
 R

O
D

O
LF

O
 O

LI
V

E
IR

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

ie
da

de
do

rio
gr

an
de

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/2
B

49
-9

60
A

-A
1E

9-
59

18
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 2
B

49
-9

60
A

-A
1E

9-
59

18



  

 
 
 

Página 7 de 13 

 
7.7.6. anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 

contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos ao gestor do contrato, quando 
ultrapassar a sua competência. 

Gestor do Contrato 

7.8. Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu 
substituto, em especial: 

7.8.1. coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa; 

7.8.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 
relacionadas à execução da contratação e as medidas adotadas, e informar à autoridade 
máxima aquelas que ultrapassarem a sua competência; 

7.8.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

7.8.4. coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização da contratação, cujo histórico 
de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da 
ordem de compra e/ ou de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações na contratação para fins de atendimento da finalidade da administração; 

7.8.5. elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, com as informações obtidas durante a execução; 

7.8.6. coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com 
apoio dos fiscais técnico e administrativo, quando for o caso; 

7.8.7. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e 
administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 

7.8.8. realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante termo detalhado que 
comprove o atendimento das exigências contratuais;  

7.8.9. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para 
tal, conforme o caso; e 

7.8.10. Acompanhar os aspectos administrativos contratuais quanto às obrigações 
previdenciárias, fiscais e trabalhistas e quanto ao controle do contrato administrativo no 
que se refere a revisões, a reajustes, a repactuações e a providências tempestivas nas 
hipóteses de inadimplemento entre outros. 

8. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

Recebimento 

8.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 
exigências contratuais. 
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8.2. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa 
para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para 
efeito de liquidação e pagamento. 

8.3. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 

8.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens, nem a responsabilidade pela perfeita execução da contratação. 

Liquidação 

8.5. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

8.5.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.6. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:  

8.6.1. a data da emissão;  

8.6.2. os dados do contratado e do contratante;  

8.6.3. o valor a pagar; e  

8.6.4. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.7.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante. 

8.8.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

8.9. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, 
no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas. 

8.10. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério do contratante. 

8.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.   

8.12. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa.  

8.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   A
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Prazo de pagamento 

8.14. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da entrega da nota 
fiscal ao município que deverá estar devidamente aprovada pelo fiscal do contrato. 

Forma de pagamento 

8.15. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

8.16. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

8.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.17.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 
na legislação vigente. 

8.18. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

9.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I; 
9.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

9.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
9.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 
2021; 

9.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

9.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
9.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.9.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

9.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

9.11. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 
caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
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10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes na contratação e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.3. Comunicar ao contratante, em prazo antecipado, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 

10.5. Reparar, corrigir, substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 

10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.7. Quando não for possível a verificação da regularidade o contratado deverá entregar ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os 
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

10.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

10.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou na dispensa;  

10.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

11. SANÇÕES E PENALIDADES 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao prejudique 
o bom andamento dos serviços públicos ou do interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); A
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iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do item 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias corridos de atraso; 
(1.1). O atraso superior a 10 (dez) dias corridos dá a Administração o direito de promover o 
cancelamento e/ou a extinção do contrato por descumprimento, conforme dispõe o inciso I do art. 137 
da Lei n. 14.133, de 2021, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
(2)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 10.1, de 10% a 
30% do valor do Contrato. 
(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 10.1,  
30% (trinta por cento)  do valor do Contrato.  
(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 10.1, a multa será de 5% a 20%  do valor do 
Contrato. 
(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 10.1, a multa será de 5% a 20%  do valor 
do Contrato. 
(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 10.1, a multa será de 1% a 10% do valor do 
Contrato. 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de A
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coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

11.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o contratante.  

12. DOCUMENTAÇÃO DA PROPONENTE 

12.1. Consta acostado no certame a seguinte documentação legal: 

a) Documentos jurídicos (atos de constituição, alvarás/licenças);  

b) documentos fiscais, sociais e trabalhistas;  

c) Certidões de idoneidade da entidade e da presidente.  

11.2. Não foi exigido documentação de qualificação econômica financeira, em razão do baixo valor da 
contratação. 

13. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS 

13.1. As especificações e as quantidades mínimas são as que constam na tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇAO UNID. QUANT. 
VALOR 
TOTAL 

VALOR 
TOTAL 

 

 
01 

Castração de caninos e felinos, MACHOS de qualquer 
peso e medicamento pós-operatório em unidade móvel 
cirúrgica (Castramóvel), com microchipagem, nos 
municípios consorciados. 

 

 
SERV 65 R$179,88 R$11.692,00 

 
 

02 

Castração de caninos e felinos, FÊMEAS de qualquer 
peso e medicamento pós-operatório em unidade móvel 
cirúrgica (Castramóvel), com microchipagem, nos 
municípios consorciados 

 
 

SERV 185 R$214,14 R$30.615,90 

13.2. O valor total estimado da contratação é de R$51.308,10 (cinquenta e um mil e trezentos e 
oito reais e dez centavos). 

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Municipal, conforme descriminada abaixo: 

 
Órgão: 02 – Prefeitura Municipal de Piedade do Rio Grande  
Unidade: 005.001 – Fundo Municipal De Saúde  
Função: 10 – Saúde  
Subfunção: 304 – Vigilância Sanitária  
Programa: 0022 – Vigilância Em Saúde   
Projeto: 2.069 – Vigilância Sanitária  A
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3.3.93.39.00 – Outros Serviços De Terceiros Pessoa Jurídica  
Fonte: 1500000 – Recursos Não Vinculados De Impostos  
Ficha: 00381 
 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes, caso houver, será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

15. Responsáveis: 

 
Município de Piedade do Rio Grande, 19 de fevereiro de 2026. 

 
 

Cláudio Rodolfo Oliveira 
Agente de Contratação 
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